Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N.º  1396/97

Autoriza Escriturar Área de Terras Aforadas.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica autorizada a escritura da área de terras com 913,00 mt² constantes da Carta de Aforamento n. 39 de 05 de maio de 1.931 localizada na Avenida Major Generoso, próxima ao Bairro São José, conforme planta em anexo para os proprietários abaixo especificados com as confrontações e área a seguir demonstrados:

513,00 mt² para Maria Benta de Lima Ribeiro.

Confrontações:

Ao Norte com terras de Antonio Ângelo Ribeiro de Lima e Artur Faustino; Ao Sul com terras de Rute Vieira Amorim; Ao Leste com a Avenida Major Generoso; Ao Oeste com terras de Martim Felipe.

360,00 mt² para Antonio Ângelo Rabelo de Lima.

Confrontações:

Ao Norte com terras de Ernesto Simiano; Ao Sul com terras de Maria Benta de Lima Ribeiro; Ao Leste com a Avenida Major Generoso; Ao Oeste com terras de Maria Benta de Lima Ribeiro.

Art. 2. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, em 20 de Outubro de 1997.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

